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	Câmara dos Deputados




	PL 2.201/2021


	Autor:
	Senado Federal - Nilda Gondim


	Data da Apresentação:
	20/08/2021


	Ementa:
	Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para determinar a prioridade de matrícula de crianças e adolescentes com deficiência e com doenças raras em creches, em pré-escolas e em instituições de ensino fundamental ou médio, públicas ou subsidiadas pelo Estado, e para assegurar o provimento de material didático adaptado às necessidades dos estudantes nessas condições.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Seguridade Social e Família; 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

Educação; 

Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	01/09/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






